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coMrssÃo DE coNsTtTulçÃo E JUSTrçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 3I2O2L

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária pe 3l212t, de iniciativa
parlamentar, que visa instituir diretrizes para as ações de Promoção da Dignidade
Menstrual. I

O projeto veio acompanhado de justificativa às fls. 3-4.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 6-8,
sugerindo pelo arquivamento do projeto.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,
legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta estabelece
atribuições aos órgãos públicos municipais, matéria de iniciativa reservada ao Chefe do
Poder Executivo.

Sendo assim, diante do presente vício de constitucionalidade e legalidade
da proposição, opino pelo ARQUIVAMENTO da matéria.

Éo meu voto.
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